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Ao dia onze do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, por meio 
de videoconferência (Plataforma Zoom), foi realizada sessão ordinária 556 do Conselho 
Municipal de Contribuintes, presidida pela Conselheira Camila. Fizeram-se presentes à 
sessão todos os conselheiros titulares, o conselheiro suplente João, bem como a 
representante do RT 470/2024, Sra. Adirce Ines Jung Senti. 1. Apreciação da Ata 555 da 
sessão anterior. A Ata foi lida pelo Conselheiro Leandro. Foi identificado erro no item 1, de 
forma que serve a presente Ata para retificação: onde se lê “(...) Ata 555 da sessão 
anterior.”, leia-se “(...) Ata 554 da sessão anterior.”. Os demais termos da Ata 555 foram 
aprovados. 2. Informações. A Presidente informou que o conselheiro suplente Antonio 
Demos se declarou impedido de atuar no RT 468/2024, de modo que, em atenção ao 
princípio da representatividade, será realizado novo sorteio. Para tanto, compartilhou a tela 
do site “Sorteador” e realizou o sorteio de forma equitativa dentre os conselheiros aptos, de 
forma que o recurso restou distribuído para a Conselheira Giovana. 3. Pauta da sessão. 
Recurso(s) Tributário(s) para julgamento nesta Reunião: RT 466/2024; RT 467/2024 e RT 
470/2024. Tendo em vista a presença da representante do RT 470/2024, houve a inversão de 
pauta. 3.1 RT 470/2024. Foi dada a palavra ao Conselheiro Willen, relator do recurso, o qual 
fez a leitura do seu relatório. Foi concedido à representante da recorrente, a Sra. Adirce, 10 
minutos para sustentação oral. Após a manifestação da representante, o conselheiro relator 
fez a leitura da sua intenção de voto no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso 
tributário. Foi então dada a palavra aos demais conselheiros, os autos foram consultados e 
a matéria foi discutida pelo plenário. O Conselheiro Marcelo solicitou vistas para melhor 
compreensão do processo, o que foi deferido pela Presidente. 3.2 RT 466/2024. Foi dada a 
palavra ao Conselheiro Daniel, relator do recurso, o qual solicitou a baixa em diligência do 
processo, pois necessita de maiores informações para dar o seu posicionamento, o que foi 
deferido pela Presidente. 3.3. RT 467/2024. Foi dada a palavra ao Conselheiro Evandro, 
relator do recurso, o qual fez a leitura do seu relatório e, já que não havia presença do 
recorrente, apresentou sua intenção de voto no sentido de conhecer e dar parcial 
provimento ao recurso. Foi então dada a palavra aos demais conselheiros, os autos foram 
consultados e a matéria foi discutida pelo plenário. O Conselheiro Willen solicitou vistas 
para melhor compreensão do processo, o que foi deferido pela Presidente. 4. Recursos 
pautados para próxima sessão: Conselheira Giovana RT 458/2024; Conselheiro Leandro RT 
461/2024 e RT 465/2024. Nada mais havendo a tratar nesta data, foi encerrada a reunião às 
10h08, ficando designada a próxima reunião para o dia 18/02/2025, terça-feira, às 9h00m, por 
meio de videoconferência e, para constar, eu, Paula Barbieri, lavrei a presente ata.  
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: última folha da ATA de SESSÃO JULGAMENTO 556 DA REUNIÃO ORDINÁRIA, realizada no dia 
11/02/2025. 
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